
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

L E I N° 7.940, DE 26 DE MAIO DE 2014. 

 

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais da Vila Canaã Projeto de Assentamento Rio Gelado. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Associação 

dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Canaã Projeto de Assentamento Rio Gelado, com sede e 

foro na Rod. Transamazônica BR-230, S/Nº - Zona Rural do Município de Novo Repartimento/PA, 

em conformidade com que dispõe a lei em vigor. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de maio de 2014. 

 

LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 

Governadora do Estado em exercício 

 

DOE Nº 32.651, de 28/05/2014.  
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